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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0007474-54.2014.815.2001
Origem : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho 
Apelante : Lucimary dos Santos
Advogado : Rodrigo Otávio Nóbrega de Luna Freire - OAB/PB nº 14.000
Apelada : PREVIMIL - Sociedade de Previdência Privada
Advogado : Elvecio Alves de Moura - OAB/RJ nº 9928

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
CANCELAMENTO  E  DEVOLUÇÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO PARA PLANO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
SUBLEVAÇÃO  DA  PROMOVENTE. CONTRATO
REALIZADO  ENTRE  AS  PARTES.
DEMONSTRAÇÃO.  AUTENTICIDADE  DA
ASSINATURA  NÃO  QUESTIONADA.
DESCONTOS  REALIZADOS  NO
CONTRACHEQUE  DA  PROMOVENTE.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO.

-  Tendo  a  parte  promovida  demonstrado  que  a
autora  firmou,  de  fato,  contrato  de  previdência
privada  e  ainda,  não  tendo  a  promovente
questionado  a  assinatura  constante  no  documento
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comprobatório, acostado aos autos, desatendendo o
art. 373, I, do Código de Processo Civil, não há que
se falar em restituição dos valores descontados.

- Diante da ausência de abusividade praticada pela
demandada, a manutenção do decisum é medida que
se impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Lucimary  dos  Santos  ajuizou  a  presente  Ação
Ordinária  de  Cancelamento  e  Devolução  de  Contribuição  para  Plano  de
Previdência Privada,  em face da PREVEMIL - Sociedade de Previdência Privada,
objetivando a rescisão do contrato de previdência privada, assim como a devolução
integral dos valores pagos a esse título, por aduzir que os descontos foram indevidos,
por terem sido realizados de forma unilateral, sem qualquer autorização.

Devidamente  citada,  a  PREVIMIL  -  Previdência
Complementar S/A,  atual denominação da  PREVIMIL Sociedade de Previdência
Privada, ofertou contestação, fls. 32/41, alegando, em preambular, a carência de ação.
Refutou  os  termos  da  exordial,  postulando,  por  fim,  a  total  improcedência  dos
pedidos.

Às  fls.  75/76V,  a  Juíza  de  Direito  a  quo julgou
improcedente o pleito, consignando os seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE  O  PEDIDO,  extinguindo  o
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processo, com fundamento no art. 269, I, do CPC.
Por  oportuno,  condeno a  requerente ao  pagamento
de custas e honorários advocatícios, estes que fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor do parágrafo 4º, do
art. 20, do CPC, com a ressalva do art. 12, da Lei nº
1.060/50.

Inconformada,  a  autora  manejou  APELAÇÃO,  fls.
78/83,  aduzindo,  para  fins  de  reforma  da  sentença,  ser  facultativo  o  regime  de
previdência  complementar,  motivo  pelo  qual  se  torna  devida  a  restituição  dos
valores pagos como “Previmil  –  Previdência”,  corrigidos e atualizados,  diante da
vedação ao enriquecimento ilícito da apelada. Por fim, requer o provimento do apelo.

Contrarrazões, fls. 86/88, asseverando que o contrato
de previdência privada foi realizado pela parte autora de livre e espontânea vontade,
devendo, portanto, ser mantida a decisão que julgou improcedente o pedido autoral.

Feito  não  remetido ao  Ministério  Público,  tendo-se
em vista o não preenchimento da hipótese elencada no art. 169, §1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O cerne da questão gravita em saber se os descontos
mensais realizados no contracheque da autora, inerente a um plano de previdência
privada, são ou não devidos. Em caso negativo, analisar se cabível a restituição dos
valores descontados.

Alega  a  autora,  para  tanto,  que  a  promovida  vem
descontando  indevidamente  valores  mensais  a  título  de  previdência  privada,
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denominado “PREVIMIL PREVIDÊNCIA”, inobstante não ter sido firmado qualquer
tipo de pacto.

Contudo,  consoante  se  vê  nos  documentos  de  fls.
42/46,  a  apelante  aderiu  a  plano  de  previdência  privada  junto  à  apelada,  cuja
proposta  menciona,  expressamente,  fl.  45,  o  desconto  mensal  no vencimento,  em
favor da PREVIMIL, por tempo indeterminado. 

Ainda, inexiste qualquer insurgência da demandante
de que a assinatura existente no contrato não fosse sua.

A propósito, calha transcrever trecho da decisão de
fl. 76, a qual comunga com citado posicionamento:

Apesar  de  se  tratar  de  pessoa  idosa,  não  houve
qualquer  insurgência  da  parte  autora  de  que  a
assinatura aposta no contrato não fosse sua,  muito
menos requerimento de produção de prova pericial,
o simples fato de ser pessoa vulnerável não lhe retira
a capacidade para realização dos autos da vida civil.

A jurisprudência sobre o assunto preconiza:

APELAÇÃO  CÍVEL -  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  -
PRELIMINAR  -  PROCURAÇÃO  E
SUBSTABELECIMENTO  -  CÓPIAS  SIMPLES  -
DECRETAÇÃO  DE  REVELIA -  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  DOS  DOCUMENTOS
APRESENTADOS  -  REJEIÇÃO.  MÉRITO  -
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  EXORDIAL  -
IRRESIGNAÇÃO  -  DOCUMENTOS  ACOSTADOS
PELO  REQUERIDO/APELADO  QUE
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COMPROVAM  A  EXISTÊNCIA  DA  AVENÇA
COMBATIDA  -  DA  ASSINATURA  NÃO
QUESTIONADA  -  CLAREZA  SUFICIENTE  -
DESPROVIMENTO DO APELO. 
- Existe no ordenamento pátrio a tese consolidada da
desnecessidade  de  autenticação  da  procuração  e
substabelecimento outorgadas aos advogados face a
presunção de veracidade das cópias apresentadas1.
- Não restando demonstrada qualquer conduta ilícita
do  apelado,  tampouco  falta  de  clareza  nos
documentos subscritos pela apelante, não há que se
falar  em  devolução  dos  valores  questionados  na
demanda,  tampouco  em  indenização  por  dano
moral. (TJPB,  AC  nº  0000719-48.2013.815.2001,  Rel.
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, J.
13/12/2016) - sublinhei.

Nesse  trilhar  de  ideias,  diante  da  ausência  de
comprovação  que  houve  vício  na  oportunidade  de  sua  adesão  ao  plano  de
previdência  privada  em  questão,  não  se  desincumbindo  de  comprovar  os  fatos
constitutivos do seu direito, nos precisos termos do art. 373, I, do Código de Processo
Civil, imperioso se torna manter a decisão que não acolheu os pleitos autorais, não
havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores descontados.

Por fim, imperioso ainda destacar que em se tratando
de contrato de seguro previdência, a obrigação da promovida está vinculada a evento
futuro e incerto, não havendo que se falar em devolução dos valores pagos, tendo em
vista que durante a vigência do pacto a contratante desfrutou da cobertura prevista
em suas cláusulas.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

1 (AgRg no REsp 1398523/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014).
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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